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DIÁRIO DO PODER LEGISL ATIVO

PRESIDÊNCIA

LEIS

LEI Nº  11.425, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Altera dispositivos da Lei n.º 10.327, 
de 11 de junho de 2014, que instituiu 
o Programa Paraíba Unida pela Paz 
(PPUP), e altera o Anexo II da Lei nº 
5.249, de 3 de abril de 1990, que dispõe 
sobre o quadro de pessoal da Fundação 
Espaço Cultural da Paraíba (FUNESC).

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba 
adotou a Medida Provisória nº 285, de 31 de julho 
de 2019, que a Assembleia Legislativa da Paraíba 
aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, Presidente 
da Mesa, para os efeitos do disposto no § 3º do art. 63 
da Constituição Estadual, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 06/1994, combinado com o 
§ 2º do art. 236 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento 
Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

Art. 1º  O § 4º do art. 1º da Lei n.º 10. 327/2014, 
alterado pela Lei nº 10.876/2017, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

“§ 4º Todos os casos de CVLIs serão computados 
para a avaliação estatística dos TISP’s, exceto, apenas 
para efeito de premiação do PPUP, os decorrentes 
de confronto policial e os ocorridos com vítimas 
sob a custódia da SEAP ou FUNDAC – Fundação de 
Desenvolvimento da Criança e do Adolescente.”.

Art. 2º  Os incisos II e III do § 1º do art. 5º da Lei n.º 
10.327, de 11 de junho de 2014, passam a vigorar com 
as seguintes redações:

“II - aos servidores policiais civis, policiais militares, 
bombeiros militares e agentes penitenciários não 
lotados em Área Integrada de Segurança Pública e que 
desenvolvam atividade meio com atuação em todo 
Estado, ou de unidades especializadas dos órgãos 
operativos com atuação em todo o Estado, de acordo 
com o resultado do Estado;

III - aos agentes penitenciários, policiais civis, 
policiais militares e bombeiros militares lotados 
nas unidades prisionais, com localização ou 
responsabilidade de acordo com a compatibilização 
de Territórios Integrados da Segurança e Defesa Social–
TISPs-, com a mesma premiação obtida pelos policiais 
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civis, militares e bombeiros lotados nos respectivos 
Territórios, conforme a Lei Complementar nº 111/2012, 
desde que cumpram os requisitos estabelecidos nos §§ 
3º, 4º, 5º e 6º do art. 5º e art. 9º da presente Lei.”.

Art. 3º Fica acrescido o § 8º ao art. 5º da Lei n.º 10.327, 
de 11 de junho de 2014, com a seguinte redação:

“§ 8º Em caso de verificação de aumento de 
fugas em unidades prisionais no comparativo com 
o mesmo semestre no ano anterior, o Comitê Gestor 
instituído por esta Lei poderá, em decisão colegiada 
justificada, permitir o pagamento do PPUP aos agentes 
penitenciários que atuem naquelas unidades em que 
ocorreu o aumento de fugas, mediante análise do caso 
concreto.”.

Art. 4º  O art. 6º da Lei n.º 10.327, de 11 de junho de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º Também farão jus ao PPUP os policiais 
civis, policiais militares, bombeiros militares e agentes 
penitenciários lotados nos territórios, conforme a Taxa 
de CVLI por grupo de 100.000 (cem) mil habitantes, 
desde que não tenham obtido, no semestre avaliado, 
as premiações previstas nos incisos I a III do caput do 
art. 5º, conforme o seguinte:

I – que apresente, no semestre avaliado, Taxa de 
CVLI por grupo de 100.000 (cem mil) habitantes no 
valor de até 10 (dez), serão premiados com o PPUP 1;

II – que apresente, no semestre avaliado, Taxa de 
CVLI por grupo de 100.000 (cem mil) habitantes em 
valor inferior à Taxa de Homicídios (ou equivalente) em 
nível Nacional, serão premiados com o PPUP 2, desde 
que não apresente, na quantidade de CVLI, oscilação 
superior ao valor da meta estabelecida;

III – que apresente, no semestre avaliado, Taxa de 
CVLI por grupo de 100.000 (cem mil) habitantes em 
valor inferior à Taxa de Homicídios (ou equivalente) da 
Região Nordeste serão premiados com o PPUP 3, desde 
que não apresente, na quantidade de CVLI, oscilação 
superior ao valor da meta estabelecida.

§ 1º Para aferição do resultado semestral, os 
cálculos da Taxa de CVLI por grupo de 100.000 (cem) 
mil habitantes serão realizados com a razão da metade 
do quantitativo da população mais recente publicada 
pelo IBGE.

§ 2º Os valores da Taxa Média de Homicídios do país 
ou da região Nordeste terão como fonte as mais recentes 
publicações com base no Sistema de Informações 
de Mortalidade - SIM - ou no Sistema Nacional de 
Informações de Segurança Pública – SINESP.

§ 3º No caso da Taxa de Homicídios (ou equivalente) 
por grupo de 100.000 (cem) mil habitantes da Região 
Nordeste ser inferior à Taxa Nacional de Homicídios (ou 
equivalente), será utilizado o parâmetro comparativo 
da Taxa Regional no inciso II e da Taxa Nacional no 

inciso III deste artigo.

§ 4º As premiações descritas neste artigo não 
são cumulativas entre si em um mesmo período de 
avaliação.”.

Art. 5º Fica criado o cargo de Chefe do Núcleo do 
Memorial Abelardo da Hora, símbolo DAA-205, que 
será inserido no Anexo II da Lei nº 5.249, de 3 de abril 
de 1990, com redação alterada pelo Anexo I da Lei nº 
10.919, de 21 de junho de 2017.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 04 de 

setembro  de 2019.

LEI Nº 11. 426, DE 04 DE SETEMBRO  DE 2019.
AUTORIA: PODER EXECUTIVO

Dispõe sobre a instituição do Fundo 
Estadual do Trabalho do Estado da 
Paraíba e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA:
Faço saber que o Governador do Estado da Paraíba 
adotou a Medida Provisória nº 284, de 19 de junho 
de 2019, que a Assembleia Legislativa da Paraíba 
aprovou, e eu, Deputado Adriano Galdino, Presidente 
da Mesa, para os efeitos do disposto no § 3º do art. 63 
da Constituição Estadual, com a redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 06/1994, combinado com o 
§ 2º do art. 236 da Resolução nº 1.578/2012 (Regimento 
Interno da Casa), PROMULGO, a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DO FUNDO ESTADUAL DO TRABALHO DO ESTADO 

DA PARAÍBA – FET/PB 

Art. 1º  Fica instituído o Fundo Estadual do Trabalho 
do Estado da Paraíba – FET/PB, vinculado ao órgão 
responsável pela execução da Política Estadual de 
Trabalho, Emprego e Renda, instrumento de natureza 
contábil, com a finalidade de destinar recursos para 
a gestão da Política Estadual de Trabalho, Emprego 
e Renda em consonância com Sistema Nacional de 
Emprego – SINE, em atendimento ao disposto da Lei 
Federal nº 13.667, de 17 de maio de 2018, e demais 
legislação vigente. 
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Parágrafo único.  O FET/PB será orientado, 
controlado e fiscalizado pelo Conselho Estadual do 
Trabalho e Emprego do Estado da Paraíba – CETE/PB.

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS DO FET/PB

Art. 2º  Constituem recursos do FET/PB: 

I - dotação específica consignada anualmente no 
orçamento estadual;

II - os recursos provenientes do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador (FAT), conforme artigo 11, da Lei nº 
13.667/2018.

III - os créditos suplementares, especiais e 
extraordinários que lhe forem destinados;

IV - os saldos de aplicações financeiras dos recursos 
alocados no Fundo;

V - recursos provenientes de convênios firmados 
com órgãos e entidades de direito público e privado, 
nacionais ou estrangeiras;

VI - doações, auxílios e contribuições que lhe 
venham a ser destinados;

VII - o superávit financeiro apurado ao final do 
exercício relativo aos recursos do FET/PB;

VIII - outros recursos que lhe forem destinados. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros destinados 
ao FET/PB serão depositados, obrigatoriamente, 
em conta especial de titularidade do fundo, mantida 
em agência de estabelecimento bancário oficial e 
movimentada pelo órgão responsável pela Política 
Estadual do Trabalho, Emprego e Renda.

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FET/PB

Art. 3º  Os recursos do FET/PB serão aplicados em:

I - despesa com organização, implementação, 
manutenção, modernização e gestão da rede de 
atendimento do SINE no Estado da Paraíba;

II - fomento ao trabalho, emprego e renda por meio 
das ações previstas na Lei nº 13.667/2018, sem prejuízo 
de outras que lhes sejam atribuídas pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 
CODETAF, tais como:

a) habilitar o trabalhador à percepção de seguro-
desemprego;

b) intermediar o aproveitamento da mão-de-obra;
c) cadastrar os trabalhadores desempregados em 

sistema informatizado acessível ao conjunto das 
unidades do SINE;

d) prestar apoio à certificação profissional, por meio 
de parcerias com instituições públicas e/ou privadas;

e) promover a orientação e a qualificação 
profissional;

f) prestar assistência a trabalhadores resgatados de 
situação análoga à de escravo;

g) fomentar o empreendedorismo, geração de 
trabalho, emprego e renda, o assessoramento técnico 
ao trabalho autônomo, autogestionário ou associado;

h) outras ações a serem estabelecidas no Plano 
Estadual de Ações e Serviços.

III – programas, projetos, ações e atividades 
estabelecidas no Plano Estadual de Ações e Serviços;

IV - ações, programas e projetos previstos nos Planos 
Municipais de Ações e Serviços da área trabalho;

V – programas e projetos específicos na área do 
trabalho, por entidades conveniadas, públicas ou 
privadas, previamente aprovados pelo CETE-PB;

VI - pagamento das despesas com o funcionamento 
do CETE-PB, exceto as de pessoal;

VII – despesa com o deslocamento, hospedagem e 
alimentação dos Conselheiros para o exercício e suas 
funções, assim como para as comissões de trabalho e 
Conferências; 

VIII – despesa com o deslocamento, hospedagem e 
alimentação dos participantes do Poder Público e da 
sociedade civil organizada na Conferência Estadual e 
dos delegados da Conferência Nacional;

IX - aquisição de materiais permanente, de 
consumo e outros insumos e serviços necessários ao 
desenvolvimento dos programas e projetos;

X - reforma, ampliação, aquisição ou locação de 
imóveis para prestação de serviços de atendimento ao 
trabalhador;

XI - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
instrumentos de gestão, planejamento, administração 
e controle das ações e serviços no âmbito da Política 
Estadual de Trabalho, Emprego e Renda.

Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos 
do FET/PB para pagamento de pessoal e gratificação 
de qualquer natureza a servidor público.

Art. 4º  O Estado, através do FET/PB, poderá 
efetuar repasses financeiros aos Fundos Municipais de 
Trabalho, mediante transferências automáticas fundo 
a fundo, atendendo a critérios e condições aprovados 
pelo respectivo CETE/PB, no limite da programação 
orçamentária e financeira do exercício vigente.

Art. 5º  É condição para o recebimento dos repasses 
referidos no artigo anterior a efetiva instituição e 
funcionamento nos municípios de:

I - Conselho Municipal do Trabalho, Emprego 
e Renda de composição tripartite e paritária entre 
governo, trabalhadores e empregadores;

II - Fundo Municipal do Trabalho, sob orientação e 
controle do respectivo Conselho Municipal do Trabalho 
Emprego e Renda;

III - Plano de Ações e Serviços do SINE;
IV – comprovação orçamentária da existência 

de recursos próprios destinados à área do trabalho 
e alocados aos respectivos fundos, adicionados aos 
recebidos de transferência de outras esferas que 
aderirem ao SINE. 

§ 1º Caberá aos municípios que receberem recursos 
do FET/PB a responsabilidade pela correta utilização, 
bem como pelo controle e pelo acompanhamento dos 
programas, dos projetos, dos benefícios, das ações e 
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dos serviços vinculados ao SINE, independentemente 
de ações do órgão repassador dos recursos.

§ 2º Caberá aos municípios que receberem recursos 
do FET/PB apresentar Relatório de Gestão Anual que 
comprove a execução das ações, bem como a utilização 
dos recursos transferidos, a ser submetido à apreciação 
do CETE/PB.

§ 3º Poderá, sem prejuízo do acompanhamento, 
controle e fiscalização a serem exercidos pelo Conselho 
Municipal, o órgão responsável pela Política Estadual 
de Trabalho, Emprego e Renda, requisitar informações 
referentes à aplicação dos recursos transferidos, 
quando necessário.

CAPÍTULO IV
DA ADMINISTRAÇÃO DO FET/PB

Art. 6º  O FET/PB será administrado pelo órgão 
responsável pela execução da Política Estadual de 
Trabalho, Emprego e Renda, sob a fiscalização do 
CETE/PB, cabendo ao seu gestor máximo do órgão as 
seguintes competências:

I – função de ordenador de despesas;
II – praticar todos os atos administrativos necessários 

à execução dos recursos do Fundo, relacionados 
com os sistemas de planejamento, financeiro e/ou 
administração geral;

III – autorizar a instauração e homologação de 
licitação, dispensa ou demais procedimentos correlatos, 
nos termos da legislação aplicável à matéria;

IV – assinar contratos, convênios e outros 
instrumentos congêneres de natureza jurídica;

V – submeter à apreciação do CETE/PB o relatório 
de gestão anual e a prestação de contas anual;

VI – encaminhar a prestação de contas anual do 
FET/PB aos órgãos competentes, nos prazos e na forma 
da legislação pertinente;

VII – encaminhar relatório de gestão anual nos 
termos do art. 19 da Lei Federal nº 13.667/2018.

Parágrafo único. É permitida a delegação das 
atribuições previstas neste artigo.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO ESTADUAL DO TRABALHO E 

EMPREGO DO ESTADO DA PARAÍBA – CETE/PB

Art. 7º  O Conselho Estadual de Trabalho e Emprego 
do Estado da Paraíba – CETE/PB, órgão colegiado de 
caráter permanente, deliberativo e fiscalizador, tem a 
finalidade de estabelecer diretrizes e prioridades para 
a Política de Trabalho, Emprego e Renda no Estado da 
Paraíba.

Parágrafo único.  O CETE/PB fica vinculado ao 
órgão responsável pela execução da Política Estadual 
de Trabalho, Emprego e Renda, a quem caberá garantir-
lhe a estrutura técnica e administrativa para o seu 
adequado funcionamento.

Art. 8º  Compete ao Conselho Estadual de Trabalho 
e Emprego do Estado da Paraíba – CETE/PB: 

I - deliberar e definir acerca da Política Estadual de 
Trabalho, Emprego e Renda em consonância com a 
Política Nacional de Trabalho, Emprego e Renda;

II - apreciar e aprovar o Plano de Ações e Serviços do 
SINE a ser encaminhado pelo órgão da Administração 
Pública Estadual responsável pela Política Estadual de 
Trabalho, Emprego e Renda;

III – acompanhar, controlar e fiscalizar a execução 
da Política Estadual de Trabalho, Emprego e Renda, 
conforme normas e regulamentos vigentes;

IV - apreciar e aprovar o relatório de gestão anual 
encaminhado pelo órgão da Administração Pública 
Estadual responsável pela Política Estadual de Trabalho, 
Emprego e Renda;

V – aprovar seu Regimento Interno, observando-se 
os critérios definidos pelo CODEFAT;

VI – exercer a fiscalização dos recursos financeiros 
destinados ao FET/PB;

VII – aprovar a prestação de contas anual do FET/
PB;

VIII – decidir sobre a sua própria organização, 
elaborando seu regimento interno, que conterá as 
demais deliberações sobre a constituição do conselho 
não contidas nesta Lei;

IX – deliberar sobre outros assuntos de interesse do 
FET/PB.

Art. 9º  A composição e o regimento interno do 
CETE/PB serão regulamentados por decreto.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10.  Fica autorizada a abertura de um primeiro 
crédito adicional especial no ano da criação do fundo, 
até que haja seu regular planejamento, com créditos 
orçamentários prévios, podendo-se efetuar a abertura 
de créditos adicionais suplementares e/ou especiais, 
na forma da legislação, para a realização de suas 
despesas.

Art. 11.  A Comissão instituída através do Decreto 
nº 17.306, de 16 de fevereiro de 1995, permanecerá 
exercendo suas funções até que os dispositivos desta 
Lei sejam regulamentados pelo Poder Executivo.

Art. 12.  Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 
“Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa,  04  de 

setembro de 2019.
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RESOLUÇÃO Nº  1.850, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019.

Concede a Medalha Epitácio Pessoa 
ao Senhor Deputado Kennedy Nunes, 
Presidente da União Nacional dos 
Legisladores e Legislativos Estaduais – 
UNALE.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, 
Deputado Adriano Galdino, Presidente, nos termos do 
art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 
da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da 
Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO
 		

Art. 1º Fica concedida a Medalha Epitácio Pessoa ao 
Senhor Deputado Estadual de Santa Catarina Kennedy 
Nunes, Presidente da União Nacional dos Legisladores 
e Legislativos Estaduais – UNALE, pelos relevantes 
serviços prestados aos legisladores e legislativos desta 
Casa e de todo território nacional.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba, “Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 03 de 

setembro de 2019.

RESOLUÇÃO Nº 1.851, DE  03 DE SETEMBRO DE 
2019.

Cria a Comissão de Incentivo às 
Relações Internacionais de Negócios 
na Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DA PARAÍBA;
Faço saber que a Assembleia Legislativa aprovou, e eu, 
Deputado Adriano Galdino, Presidente, nos termos do 
art. 20, inciso V, alínea “m”, combinado com o art. 199 
da Resolução nº 1.578, de 2012 (Regimento Interno da 
Casa), PROMULGO a seguinte:

RESOLUÇÃO

Art. 1º Fica criada a Comissão Permanente de 
Incentivo às Relações Internacionais de Negócios, com 
o propósito de construção de diálogo permanente com 
a sociedade e com o Poder Executivo para garantir 
incentivos a negócios no Estado da Paraíba. 

Parágrafo único. A Comissão referida no caput 
obedecerá à composição e instalação estabelecidas na 
Sessão II – Das Comissões Permanentes – da Resolução 
nº 1.578/2012 (Regimento Interno)

Art. 2º O dispositivo do Regimento Interno da Casa 
(Resolução nº 1.578, de 19 de dezembro de 2012) a 
seguir enumerado passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

Art. 31..........................
XI – COMISSÃO DE INCENTIVO ÀS RELAÇÕES 

INTERNACIONAIS DE NEGÓCIOS:

a)	 Estreitar o relacionamento entre o Poder 
Legislativo da Paraíba e as representações internacionais 
sediadas no Estado, além de Parlamentos Municipais, 
Estaduais e Internacionais, a fim de ampliar as relações 
comerciais;

b)	 Investir externamente no Estado, e propagar 
a aproximação da Assembleia Legislativa junto a 
Consulados e Órgãos Internacionais instalados na 
Paraíba, bem como as multinacionais;

c)	 Proporcionar incentivos para que o 
empreendedorismo paraibano seja divulgado 
amplamente em países;

d)	 Inserir a Paraíba na vitrine do mundo é o objetivo 
desta Comissão.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 
“Casa de Epitácio Pessoa”, João Pessoa, 03 de setembro 

de 2019.

RESOLUÇÕES
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DESPACHO

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA
AS COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO

DESPACHO

SECRETARIA LEGISLATIVA

EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

CPI DA HOMOFOBIA

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO,
TURISMO E MEIO AMBIENTE
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PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL

PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 17/2019

AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA
E OUTROS PARLAMENTARES
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PROJETOS DE LEI

PROJETO DE LEI Nº 893/2019
AUTORIA: DEPUTADO RANIERY PAULINO

PROJETO DE LEI Nº 894/2019
AUTORIA: DEPUTADO RICARDO BARBOSA
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PROJETO DE LEI Nº 895/2019
AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA

PROJETO DE LEI Nº 896/2019
AUTORIA: DEPUTADO TOVAR CORREIA LIMA
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PROJETO DE LEI Nº 897/2019
AUTORIA: DEPUTADO FELIPE LEITÃO

PROJETO DE LEI Nº 898/2019
AUTORIA: DEPUTADO JEOVÁ CAMPOS
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PROJETO DE LEI Nº 899/2019
AUTORIA: DEPUTADO DEL. WALLBER VIRGOLINO

PROJETO DE LEI Nº 900/2019
AUTORIA: DEPUTADO DEL. WALLBER VIRGOLINO
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PROJETOS DE RESOLUÇÃO

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 108/2019
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO

E OUTROS PARLAMENTARES
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 109/2019
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCANO

E OUTROS PARLAMENTARES

DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA
AS COMISSÕES

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER
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PUBLICADO NO DPL DE 03/09/2019
REPUBLICADO POR AUSÊNCIA DE ASSINATURA DE MEMBRO
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